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Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço a  legalidade da Portaria  nº  00383903/2022,  publicada no D.O.E.  de
22/02/2022, que concedeu pensão previdenciária para Railda Surreição Silva, na
condição de viúva do ex-servidor  Evilasio da Silva,  matrícula nº  19310505,  da
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.

Desse modo, acolho a composição da Pensão fixada pelo Órgão de Origem (Ref.
2783048-63, fl.63), conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo
(Ref. 2791165-1/3).

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 04 de maio de 2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/003705/2022
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Origem: Superintendência de Previdência do Estado – SUPREV
Servidor: Marques Antonio Reis de Brito
Beneficiária: Veralicia de Fatima Marques Mendonça de Brito
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000603/2022

EMENTA: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço a  legalidade da Portaria  nº  00396090/2022,  publicada no D.O.E.  de
23/03/2022,  que  concedeu  pensão  previdenciária  para  Veralicia  de  Fatima
Marques  Mendonça  de  Brito,  na  condição  de  viúva  do  ex-servidor  Marques
Antonio Reis de Brito, matrícula nº 58000025, da  Secretaria do Planejamento
do Estado da Bahia.

Desse modo, acolho a composição da Pensão fixada pelo Órgão de Origem (Ref.
2783081-81, fl.81), conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo
(Ref. 2790795-1/3).

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 04 de maio de 2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 231, DE 09 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  a  retomada  dos  Programas  de
Reconhecimento Funcional  e  Valorização de Ideias de
Servidores e de Preparação para a Aposentadoria (PPA)
do TCE/BA.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso
das suas atribuições legais e regimentais; 

RESOLVE:

Art.  1°  -  Retomar  a  realização  do  Programa  de  Reconhecimento  Funcional  e
Valorização  de  Ideias  de  Servidores  do  TCE/BA,  previsto  na  Resolução  nº
169/2018.

Art. 2° -  Retomar as ações do Programa de Preparação para a Aposentadoria,
instituído por meio do  Ato nº 064/2019.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente
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063 JOSUÉ LIMA DE FRANÇA 03 25/04/2022

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DA COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
LICENÇA MÉDICA

Nº NOME DIAS INÍCIO ART. LEI 
Nº 6677/94 

064  PAULO MARTINS DOS SANTOS 03 04/05/2022 145

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo nº TCE/003916/2022 – Interessado: JOÃO FERNANDES DE SOUZA
Assunto: Abono de Permanência – INDEFERIDO

Processo nº TCE/004079/2022 – Interessado: CLAÚDIO FUCS NERY
Assunto: Abono de Permanência – INDEFERIDO

Processo nº TCE/004154/2022 – Interessado: ALMIR PEREIRA DA SILVA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 16/05/2022 a 25/05/2022 - DEFERIDO

Processo nº TCE/004186/2022 – Interessada: SONIA REGINA FRAGA DOS REIS
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 20/06/2022 a 15/07/2022 – DEFERIDO

Processo  nº  TCE/004183/2022  –  Interessada: ELIETE  NEIMANN  DA CUNHA
RAMOS
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 21/11/2022 a 20/12/2022 – DEFERIDO

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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